








6.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para Credenciamento, pois se 

trata da formação de um banco de credenciados para prestação de serviços para o 

RPPS. 

6.5. O Credenciamento não estabelece quaisquer obrigações do INSTITUTO em vincular 

qualquer tipo de parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em fundos de 

investimento. 

6.6. Não será efetuado nenhum tipo de Credenciamento a não ser nos moldes dispostos 

neste Edital. 

6.7. O Credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modificações, conforme 

h_aja necessidade, tanto por parte deste INSTITUTO como por necessidade de 

adequação legal, tendo que, os já credenciados, deverão se adequar ao novo 

instrumento editalício para que seja mantido válido o Credenciamento efetuado. 

6.8. Os critérios de aprovação ou reprovação da Instituição Interessada pelo INSTITUTO é 

por análise do atendimento aos termos do Edital e discricionariedade do Comitê de 

Investimento, não cabendo assim, obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol 

de Entidades Credenciadas no INSTITUTO. 

6.9. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser revisado e 

alterado a qualquer momento a critério do INSTITUTO 

6.10. Fica eleito o Foro da Comarca deste INSTITUTO como o competente para a 

resolução de qualquer divergência existente, sobrepondo a qualquer outro. 

Nova Cantu (Pr), 08 de janeiro de 2021. 
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